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SOMOS RESPONSÁVEIS PELA

Regulação FiscalizaçãoMediação Autorizações/Outorgas

Dos processos de Geração, Transmissão, Distribuição e Comercialização. 

ESTIMULAR
COMPETIÇÃO

CONCILIAR OS
INTERESSES

ASSEGURAR A 
QUALIDADE

OFERECER UMA 
TARIFA JUSTA

INCENTIVAR A
SUSTENTABILIDADE

SUBSIDIAR A 
FORMULAÇÃO DE

POLÍTICAS SETORIAIS

ATUAMOS PARA...

ATRIBUIÇÕES DA ANEEL

Proporcionar condições favoráveis para que o mercado de energia elétrica  se desenvolva 
com equilíbrio entre os agentes e em benefício da sociedade



VALORES 
DA ANEEL

Autonomia 

Compromisso 
com o interesse 

público

DIÁLOGO

Efetividade

Equilíbrio

TRANSPARÊNCIA

Ética

Imparcialidade

Isonomia

Previsibilidade

Simplicidade



• Decisões em regime colegiado

• Reuniões abertas e transmitidas ao vivo na 
internet. 
Youtube: ttps://www.youtube.com/user/aneel

• Deliberação dos processos com base na 
análise técnica e jurídica

• Ampla Defesa e Contraditório

PROCESSO DECISÓRIO



LINHA DO TEMPO – RESOLUÇÃO 482

RESOLUÇÃO 482/12 
inovação trazida pela 

ANEEL ao criar o sistema 
de compensação

RESOLUÇÃO 687/15
art. 15 prevê a revisão 

da norma em 2019
Previsibilidade e 

Transparência

AGENDA 
REGULATÓRIA 

2018-2019
Previsibilidade 
Transparência

CONSULTA 
PÚBLICA 

1º Semestre/2018

AUDIÊNCIA PÚBLICA
1º Semestre 2019

Deliberação
1º Semestre 2020

CONSULTA PÚBLICA 
2º Semestre 2019



Qualquer fonte renovável ou cogeração qualificada

Micro (até 75 kW) e Minigeração (até 5.000 kW)

Troca de energia – não é comercialização

REN nº 482/2012 (Atualizada pela 
REN nº 687/2015)

O MODELO ATUAL DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA

Quadro de 
energia

Energia consumida

kWh kWh
kWh

kWh Energia injetada

kWh kWh

SISTEMA DE COMPENSAÇÃO - NET METERING
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GD JUNTO À 
CARGA

4

GERAÇÃO 
COMPARTILHADA

Diferentes titularidades
(consórcio/cooperativa)
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cessão
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AUTOCONSUMO 
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Mesma titularidade
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a área d
e co

n
cessão
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CONDOMÍNIO 
COM GD

Á
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O MODELO ATUAL DE GD - MODALIDADES



Evolução da Micro e Minigeração Distribuída

Resolução ANEEL 
482/2012

Melhora 
Redução de Barreira

Abertura de Consulta 
Pública

*Dados atualizados em 25/10/2019 – 17h20 em  www.aneel.gov.br/geracao-distribuida

http://www.anee.gov.br/geracao-distribuida


127.532

empreendimentos

171.288 
recebendo 

créditos
1.615,1 MW

O MODELO ATUAL DE GD – PARTICIPAÇÃO

Autoconsumo remoto

Condomínio com GD

GD junto à carga

Geração compartilhada

108.190 
empreendimentos 1.250 MW

108.190 
recebendo 

créditos

33 
empreendimentos

225 

recebendo créditos
0,73 MW

369 
empreendimentos

26,8 MW

1.527

recebendo 
créditos

18.940 
empreendimentos

336,9 MW
61.346 

recebendo créditos

77%

21%

*Dados atualizados em 25/10/2019 – 17h20 em  www.aneel.gov.br/geracao-distribuida

http://www.anee.gov.br/geracao-distribuida


PILARES PARA APERFEIÇOAMENTO DA REGRA

Eficiência na 
alocação de custos

Evitar transferência 
de custos aos

demais consumidores

Crescimento 
sustentável e equilibrado 

do mercado



PILARES PARA APERFEIÇOAMENTO DA REGRA

Eficiência na 
alocação de custos

É ADEQUADO USAR A REDE E NÃO PAGAR PELO USO?

• Para aqueles que produzem a própria energia e consomem 
de forma simultânea na mesma unidade a regra não muda.

• Aqueles que produzem a própria energia e usam a rede de 
distribuição para consumo posterior devem pagar por ela.



PILARES PARA APERFEIÇOAMENTO DA REGRA

QUANTO CUSTA PARA OS CONSUMIDORES 
QUE NÃO POSSUEM GD?

2018
R$ 205mil

2021
R$ 1 bi

2023
R$ 2 bi

2025
R$ 3 bi

2027
R$ 4 bi

Custo do Programa da 

Tarifa Social

Brasil: R$ 2,3 Bi

Nordeste: R$ 1 Bi
Evitar transferência 

de custos aos
demais consumidores



PILARES PARA APERFEIÇOAMENTO DA REGRA

Crescimento 
sustentável 

e equilibrado 
do mercado de GD

O MERCADO DE GD VAI CONTINUAR CRESCENDO?

• O crescimento da GD irá superar 12 GW nos próximos 15 anos.

• Payback médio residencial: de 4,7 para 6,2 anos. Aumento de 1 ano e ½. 

• Payback médio comercial: de 4,1 para 4,6 anos. Aumento de 6 meses. 

• TIR real estimada em 16,1%.

E PARA QUEM JÁ INVESTIU?
• NADA MUDA! Quem já instalou a Geração Distribuída 

permanece na regra vigente até 31/12/2030.



Paga a Rede + Encargos

Potência instalada 
total (GW)

Entrantes pós publicação da normaEntrantes anteriores à publicação da norma

Regra Atual

Paga a Rede + 
Encargos

Tempo 
(ano)

Regra Atual

MARCO: SOLICITAÇÃO DE ACESSO COMPLETA ATÉ A PUBLICAÇÃO DA NORMA

REGRA PROPOSTA PARA GD LOCAL

2020
(publicação)

4,7 GW
(adicionais)

31/12/2030



Paga a Rede + 
Encargos

2020
(publicação)

Entrantes pós publicação da normaEntrantes anteriores à publicação da norma

Regra Atual

31/12/2030

Paga a Rede + 
Encargos

Tempo 
(ano)

Regra Atual

Tempo 
(ano)

MARCO: SOLICITAÇÃO DE ACESSO COMPLETA ATÉ A PUBLICAÇÃO DA NORMA

REGRA PROPOSTA PARA GD REMOTA



IMPORTANTE

REDUÇÃO DE BARREIRAS
inclusão da forma 

de associação 
Condomínio Voluntário

REDUÇÃO DA TARIFA
criação da TUSDgeração

para GD Remota

APROXIMAÇÃO DE 
MODELOS 

INTERNACIONAIS



CONTRIBUIÇÕES DA SOCIEDADE

CONSULTA 025/2019

❖ CONTRIBUIÇÕES ATÉ 30/11

❖ SESSÃO PRESENCIAL DIA 07/11

https://www.aneel.gov.br/consultas-publicas

https://www.aneel.gov.br/consultas-publicas?p_auth=olulE2sw&p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=1&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideParticipacaoPublica=3366&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_javax.portlet.action=visualizarParticipacaoPublica
https://www.aneel.gov.br/consultas-publicas


RODRIGO LIMP NASCIMENTO
DIRETOR DA ANEEL 

ENDEREÇO: SGAN 603 
Módulos I e J - Brasília/DF

CEP: 70830-110

TELEFONE GERAL: 061 2192 8606
OUVIDORIA SETORIAL:167

OBRIGADO!


